
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA DA 4ª REGIÃO

PORTARIA Nº 106, DE 2 DE JULHO DE 2018.

Dispõe sobre o funcionamento da Procuradoria Regional de República
da 4ª Região em 6 de julho de 2018 e estabelece outras providências.

O  PROCURADOR  REGIONAL  DA  REPÚBLICA,  CHEFE  DA

PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA DA 4ª REGIÃO, no uso das atribuições

que lhe conferem a Portaria SG/MPF nº 382, de 5 de maio de 2015, e a Portaria PGR nº 1.036,

de 27 de setembro de 2017, e considerando o disposto na Portaria TRF4 nº 674, de 02 de julho

de 2018, que fixou horário especial de funcionamento daquele órgão jurisdicional, RESOLVE:

Art. 1º Definir que o horário de funcionamento da Procuradoria Regional da

República da 4ª Região e o atendimento ao público externo, no dia 6 de julho de 2018, será

das 9h às 14h, com plantão das 14h às 19h.

Parágrafo  Único.  Para  os  plantões,  os  Coordenadores  de  Administração,  de

Gestão de Pessoas,  de Informática e  Jurídica designarão servidores  que possam responder

sobre assuntos de sua área de atuação.

Art. 2º A jornada de trabalho deverá ser cumprida no período estabelecido no

artigo 1º, independentemente do horário preestabelecido no sistema eletrônico de controle de

frequência.

Parágrafo Único. Os casos especiais, em que não for possível o cumprimento da

jornada de trabalho na forma deste artigo,  deverão ser tratados diretamente junto à chefia

imediata.

Art.  3º  Deverá  ser  assegurada  a  continuidade  dos  serviços  essenciais  e  a

movimentação processual que se fizer necessária.

Art.  4º  Na  hipótese  de  classificação  da  Seleção  Brasileira  para  as  fases

seguintes da competição, o horário de funcionamento da Procuradoria Regional da República

da 4ª Região será estabelecido em ato próprio.

Art.  5º  A redução  de  horário  decorrente  do  artigo  1º  desta  portaria  será
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compensada nos dias úteis subsequentes, mediante critério a ser estabelecido pelas chefias

imediatas.

CARLOS AUGUSTO DA SILVA CAZARRÉ 
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